Texto para consulta, sem valor legal

LEI N. 1269/94

ESTABELECE PREÇO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO PARA A VENDA DE 03 (TRÊS) LOTES DE TERRA DO LOTEAMENTO BAIRRO DO RINCÃO NO BAIRRO SÃO JOSÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Ficam estabelecidos os preços, prazos e condições de pagamento para venda de 03 (três) lotes de terra do Loteamento Bairro do Rincão, no Bairro São José, nesta cidade.

Parágrafo Único - Os lotes constantes deste artigo são os abaixo relacionados e onde residem as pessoas mencionadas que tem preferência na compra dos respectivos imóveis:

AGOSTINHO LOPES DE ARO   Lote n. 152 da Quadra 27 com 450 m2.

JOCELINO FARIAS          Lote n.  16 da Quadra  2 com 480 m2.

ATALITA ALVINA DE SOUZA  Lote n. 180 da Quadra 13 com 792 m2.

Ficam estabelecidos os seguintes valores e condições de pagamento:

1. Opção

Pagamento à vista                R$ 150,00

2. Opção

12 pagamento iguais e fixos      R$  15,00

Art. 2. - Os interessados na compra dos lotes, deverão apresentar proposta por escrito com uma das opções de pagamento.

Art. 3. - Na opção de compra à vista, o prazo de pagamento será de 05 (cinco) dias. Na opção de compra a prazo, 1. prestação 05 (cinco) dias a contar da data de compra. Prestações seguintes: vencível no último dia do mês a que se referem.

Parágrafo Único - Se houver atraso no pagamento das prestações, as mesmas serão corrigidas de acordo com a Lei.

Art. 4. - O atraso de 03 (três) prestações incorrerá na perca do lote pelo adquirente, sem direito a devolução das prestações pagas, ou qualquer outra indenização.

Art. 5. - Após o pagamento integral do lote, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a escriturar o mesmo.

Art. 6. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7. - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 19 de Setembro de 1994.

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

